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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA! PLANEJAMENTO
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"Y:11A,E	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10530.005165/91-40

SessWg der	 22 de detembra de 1993	 ACORDAU no; 203-00.722
Recurso rhg	 89.614
Recorrente: 	 REHAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA.
Recorrida e	 ORE EM SALMAbOR - BA

PIS-FATURAMENTO	 a.	 EXISEECIA	 MAILEXA	 DL:
FISCALIZA/AO DO IMO. Afigurando-6e covf6ta 	 a
CiP(J.a0 relativa ao F4j/j. de cuja fiscalizacâb a
imputaçari dobre a Ir :i è reflexa, a
decise dcbre a contfábui6We deverá ter- sorte
idêntica ao do pretendo dito de que ê decorrente.
Recurso negado.

Vistos, reLfrádos e discutidos os preser~1/4 autos
de recurso interposto por REHAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA. •

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Sehself6 de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SE/01511AD BORGES
TARUARY.

Smla das SessOrs.,,Im 22 de setembro de 1993.
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VISTA EM SEFISi40 DE eg JAN. ' 1994

Participaram, ainda, dc presente julgamento, os Condelheirod
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA T • EREZA VASCONCELIOS DE ALMEIDA,
SERGIO AEMIASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS SMEIOS e CEIJR3 ANGELO
LISBOA CAI LUCCI.
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-,°04rn • 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
‘t IMIL .

SEGUNDOCONSELHODECONTMBUMTES 	 .

Processo no	 10580.005165/91-q0

Recurso no::	 89.614
Acárao nge	 203-00.722
Recorrente:	 REHAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA LTDA.

RELATORIO

Contra a empresa acima . j (•j foi lavrado o
Auto de Infra5o de fls. 02, onde se exige a cen tri bui ção ao
MIS-RATUAArEbUD, censti tuinde mse e credito tributárÁm no montante
de Cr+ 320,803,42, por ter sido apurado, em fiseaiizaçãe de IRPài,
omissão de receita operacional, relativa aos anos de 1988 e 1.9ny,
caracterizada pela emimmão de notam fiscais de mesma serie e
idOntica numeraçãb, utilizadas em dopliola sem contabilização
dam notam fiscais duplas emitidam e, também, por despesas
operacienais contabilizadas 5001 a devida comprovaçWo.

Fundamenta-se	 a	 exigencia	 nos	 seguintes
dispositivos legaisR

"Art. 3gH alínea "13"„ da Lei Complementar no
07/70, c/c: o artigo icH paragrafp Unico, da Lei
Complementar np 17/73 e título 5, capítolo 1,
meção 1, alínea "h itenm I e II do Regulamento
do PIS/PASCI', aprovado pela Portaria ME no 142/82.
Decretn-Lei riq 2448/0S e Deoret.ccHiei np 2445/88."

impugnando o feito, tempestivamente, às fim.
12/13, a autuada pede revisão dos AtAtO15:, vez que as despesas
derivadas de folha de pagamento, encargos sociais e impostos,
concersentes às referidas notas liscãis paralelas, objeto da
autuação, foram emitidas, representando assim um patamar de
82,35% sobre as receitas.

Considerando tratar-se de lançamento reflexo do
Auto de Infração lavrado no processo de IPPT, o autuante, às fls.
15, aduz que deve O presente processo ser apreciado após o exame
no mérito e decisão proferida no aludido processo-matriz do gual
este é decorrente.

Prestada a Nifermaçãe 4iN~, foram os autos
conclusos cD Delegado da Receita Federal em Sa:ivador . que, si .
24/26, julgou procedente a ação fiseaI, em decisão	 assim
ementada

"CONU<CMJIÇWO PARA O RIS-FATARWIENUO.
DbEARRRNSTA.

Ao se decidir de forma exactmtiva matAria
tributável, no processo-matriz, centra a pessoa
:Jurídica, resta abrangido o litígio quanto aos
proces~x decorrentes.

AÇA0 FISCAL PROCEDENTE."
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-4, ,,Y~ -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10580.005165/91-40
. AcóreMo no:	 203-00.722

Insuroindo-se	 contra a deciao prol atada	 em
primeira inst5ncia administratiwt„ a autuada apresentou c)
tempestÁvo Recurso dr fls. 30/51, requerendo a relerma parcial da
sum5mwl C i mi a d a decisM», tende em vista as mesmas arqumenta0es
expostas, an -I er.i ormesi te. na peça i m puq natória , Ao final,
solicâb.„ ainda, o sobrestamento deste ate que seja apreciado o
mérito do recurso interposto et:mitra o lançamento do processo
principal dee IRR1,,

As fls. 35, consta o Despacho no 202-00.795 do
Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes. deten9inando
a baixa dos presentes autos em diligencia à repartisXo de origem,
para que a mesma. tao logo disi=ha da decieïão do Primeiro
Conselho de Cont.ribuintes no processa de exigüncia do IRP3,
providencie a anexa0° do respectivo acor~ ao presente
pr G CE= O .

Em atendimento ao solicitado As fls. 35, a
Delegacia da Receita Federal Plil Salvador providenciou a :juntada
de cópia do Acórdgo no 101-84.190. da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho do Contribuintes que, por unanimidade de votos. negou
provimento ao recurso (fls. 36/39).

E o relaterÁ°.
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.• MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 1.0 500 00 51 ó 5/91-430
A cá rdo np:	 203-00.722

VOTO DO CONSELHEIRO —RELATOR MAURO WASILEWSIC

SC de ex iati4n a cIP	 9—FATURAIIENTO „
proceden to ria in q tân c: ia i n g ular 	 (como o -foi	 e agOr c:i	 C1C) .ERPaT

do nua	 z a cXc a o•mna ê de caa ren tia .

nc.oim, come eiatâ correto o entendimento da decais'ao
relativa ao TRFO, eiS que deve • ributar —se COMO OffliSEèà-b de
rocei-1 as	 c	 ex rad Íon te que	 in 1 .31 ca, ein t 1.-	 11.1 taci	 cal	 „
;v- cal te cá e c: cae. ,,	 relativa :A coo t	 iráo „	 de ter ciort

t a. ca	 uel

ian te do c, x peia to e do nieni. c; que constam dos curtos
coa ileço cl o recar50 e lieqoia l. he p revi. fllefl U3 9	 man tendo	 a ri 'Lleg	 11

el e el i,	 recor	 cl a .,

Sala das Seci c	-n	 rir.	 c.	 rua is- dia •I 9r;

O WASILIEWSIC

CAIS.
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